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■ Rs:ESTADO DO MARANHÃO
POOER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIRA NOVA DO MARANHÃO

SOLICITAÇÃO DF. PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

Solícito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Aquisição de uma

ambulância simples remoção, lipo A. 4x4, pickup, para atender a demanda da Secretaria

Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo dc Referência.

Feira Nova do Maranhão - MA. 17 de março dc 2022,

Atendosamente.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça CeM. %lr\ - Cenffo - CEP: 65.995-OCn:) - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.816.M1rt)001-70
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ESTAOO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
N

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitações,

para a Aquisição deEncaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado

uma ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pickup, para atender a demanda da Secretaria

Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. conforme Termo de Referência.

Foram pesquisados os preços nos seguintes fornecedores; P G AGUIAR VIEIRA,

inscrito no CNPJ N® 27.967.465/0001-721, RUBEVEL VEÍCULOS EIREI.I, inscrito no CNPJ

08.174.537/0001-80 e J S C EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrito

N°l 1.268.604/0001-15, CONTRATO N® 2903.001/2021 da Prefeitura Municipal de Guimarães

• MA e Ata dc Registro de Preços N® 047/2021 da Prefeitura Municipal de Santa Oü'léria do

Maranhão - MA.

CNPJno

Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de abri) de 2022.

.1

y c>

Gleisciel de’Sbusa’ Silva
lesponsável pela Pesquisa de PreçosO

Praça Central, iJn - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marannâo - MA
CNPJ:01.616.W1/0001-70
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J S C EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

prÊfÊt^r^ÜnÍ^al de feira nova do maranhão/ setor de.<^jíí^s

cotaçAo de preços
- FJa: (6

N

%

vimos pelo presente disponibilizar para Prefeitura Municipal de Feira No«íe
Maranhão, nossacotação de preços.

J S C EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

CNPJ: 11.267.604/0001-16

Nome Fantasia J C SERVIÇOS E COMERCIO

Inscrição Estadual - 12.322.380-6

Endereço - Rua 02, Lote 58, Quadra 03, S/N, PIndaré Mirim - MA

E«matl: lcservlcos.comerclo@Qmatl.com Telefone: (98) 9 8319-2655

Prazo de Validade-10 (Dez Dias) consecutivos a contar da data de sua ApresentaçâoPrazo

de Entrega - A partir da assinatura da Ordem de Fornecimento ou Contrato.

Conta da Empresa para Depósito - Bradesco, Rua do Comercio, 197, Centro, Santa Inês -
MA - Ag. 0959-8 CC. 0045695-0

Representante Legal da Empresa - JOSEFE SILVA CUTRIM

RG 016074212000-5 SSP/MA CPF 030.969,153-26

PIndaré Mirim, 22 de março de 2022.

/
/

J ác kMRIÍÈENDIMENTOSÍlRELI - EPP
JOTeíe Snva Cutrim - Representante Legai

RG 016074212000-5 SSPMA
CPF 030.969.153-26

!A&.

CNPJ 11 2«7 60^0001-15

Inscrição Estâdual: 12 322.3ôl>S Inscnção Municipal 0000^65
Rua 02. S/N. Qd 03. Lote 56, Térreo. PrtomMira
PIndaré Minm - MA. CEP* &5.370400



J S C EMPREENDIMENTOS EIREL^fè^P
♦

PRÊfÊÍtUR^UnTcÍ^L de feira nova do maranhão/ setor de tf^PRÃS^^

PLANILHA OE COTAÇÃO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
DESCRÇAO DO PRODUTO QUANT. ÜND MARCAITEM

/EICULO TIPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/TRAÇÃO
♦X4, DIREÇAO HIDRAuLICA, ZERO KM, AIR-BAG P/ OS
OCUPANTES DA CABINE. FREIO COM ABS. NAS
auATRO RODAS, O KM. GARANTIA OE FABRICA
vlINIMA DE 5 ANOS. ADAPTADO P/ AMBULANCIA OE
SIMPLES REMOÇÃO. IMPLEMENTADO COM CAPOTA
DE FIBRA ADAPTADO COM PORTAS TRASEIRAS. COM
DAPACIOADE MINIMA OE CARGA 1.000 KG MOTOR;
ylOTORIZAÇAO mínima DE 2.8 DIESEL; COM TODOS
OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NAO ESPECIFICADOS E
ÍXIGIDOS PELO CONTRAN; CAPACIDADE
/OLU MÉTRICA NAO INFERIOR A 5,5 METROS
CÚBICOS NO TOTAL. SISTEMA ELÉTRICO. ORIGINAL

1  DO VEICULO, C MONTAGEM DE BATERÍA ADICIONALJ 1
^IN PIRI^PA. GARANTIA TÉCNICA
:ONDlÇCES NO ITEM 9 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
OOA. INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSARIA DO
^LTSRNAOOR, NAO SERAO ADMITIDOS
ALTERNAOORES MENORES QUE 120A INVERSOR DE
CORRENTE CONTINUA (12V) P/ ALTERNADA (110V) Cl
CAPACIDADE MIN. DE L.OOOW DE POTÊNCIA MAXIMA
CONTINUA, C/ ONDA SENOIDAL PURA. PAINEL
ELÉTRICO INTERNO MIN, DE UMA RÉGUA INTEGRADA
C/ NO MiNIMO 04 TOMADAS, SENDO 02
TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 02 PI 12V
POTÊNCIA MÁXIMA DE 120W) INTERRUPTORES
TECLAS D O TIPO ILUMINADAS; ILUMÍNAÇAO NATURAL
: ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO:
JARRA LINEAR FRONTAL O VElCULO SEMI EMBUTIDO
'10 DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALI2AOORES A LED
:M CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA
AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA C/ DE 1,QA POR
SINALIZADOR 02 SINALIZADORES NA PARTE
TRASEIRA NA COR VERMELHA, C/ FREQUÊNCIA MIN
CE 90 FLASHES POR MINUTO OPERANDO MESMO
COM AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS E
PERMITINDO A VISUALlZAÇAO DA SINW.IZAÇAO DE
IMERGÊNCIA NO TRANSITO, QUANDO ACIONADO, Cl
.ENTE INJETADA DE POLI CARBONATO, RESISTENTE
V IMPACTOS E DESCOLORIZAÇÃO C/ TTRATAMENTO
JV. FORNECE LAUDO QUÊ COMPROVE O
ATENDIMENTO ÀS NORMAS SAE J575 E SAE J695
'SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS) NO QUE SE
REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO,
JMIDADE, POEIRA, CORROSAO DEFORMAÇAO E
l7flC1/2019 19(59 PAGINA 1 DE 2
TRASEI RO S. SIN ALIZAÇÂO ACÚSTI CA
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍN DE 100 W RMS VCC
>A\U DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE
ZJ AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01
SÍETRO NO MÍN 100 DB @13.8 VCC; FORNECE LAUDO
3UE COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE
11849 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO
iUE SE REFERE A REQUISITOS E DIRETRIZES NOS
5ISTEMAS DE SIRENES ELETRÔNICAS C/ UM ÚNICO
KUTO FALANTE;
OXIGÊNIO. VENTILAÇÃO
PROPORCIONADA POR JANELAS E AR
CONDICIONADO COMPARTIMENTO DO MOTORISTAS

ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI QL

VER

Cl

DESIST. FIXO
VElCULODO

Chevrolet
S LS, CS
2022/202

298.500,00 298.500.00UND

2

804/0001-1S
Inscrição Estadual: 12 322.3ao>8 insctiçáo Mijnicipâl.OOCK)48S
Rua 02. S/N, Qd. 03. Lote 58, TOfTeo. PltombSira
Pindaré Mirirr • MA. CEP* 85 370*000



J S C EMPREENDIMENTOS

íõmõlõõãdõpêlãfâbricãpãrcõndIcíõnãdõ.
:OMPARTIMENTO TRASEIRO C/ NO MiN 30.000
5TUS CADEIRA DO MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA
:ABECeiRA DA MACA.NO SALÁO DE ATENDIMENTO,
^ARALELAMENTE A MACA, UM BANCO LATERAL
;SCAMOTEAvEL, tipo baú. MACA RETRÁTIL OU BI
:ONF£CCIONADA EM DURALUMINIO; O NO MÍN 1.$00
^M DE COMPRIMENTO. Cf SIST, DE ELEVAÇÃO DO
TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS

:íOLCHONETE APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE
•UNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) DO
FABRICANTE, BEM COMO, REGISTRO OU
:adastramento dos produtos na anvisa

ÍNSA/O ATENDENDO A norma ABNT NBR 14561/2000
• AMD STANDARD 004, FEITO POR LABORATORIO
CREDENCIADO DESÍGN INTERNO: DIMENSIONA O

iSPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO
POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRATICA, A
tflACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A
SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO AS
VÍTIMAS.PEGA-MAO OU BALAÚSTRE VERTICAL,
lUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, P/AUXILIAR NO
•MBARQUE, C/ ACABAMENTO NA COR
\MARELA ARMARIC lado esquerdo da VIATURA
riPO BANCADA Pf ACOMODAÇÃO DE
•OUIPAMENTOS, P/ APOIO DE EQUIPAMENTOS E
MEDICAMENTOS; VENTILAÇÃO, AQUECEDOR
CESEMBAÇADOR.P/ O COMPARTIMENTO DO
PACIENTE ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU
HOMOLOGADO PELA FÃBRICA UM SIST. DE AR
CONDICIONADO E VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM
>12 DA NBR 14.561. CAPACIDADE TÉRMICA DO SIST.
DE AR CONDICIONADO DO FORNECIMENTO OE VINIL
\DESIVO P/ GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR
CRUZ DA VIDA E SUS) E PALAVRA (AMBULÃNC)A) NO
:APÔ, LATERAIS E VIDROS TRASEIROS. (02-26-
>0262), VEÍCULO COM GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA
5€ 5 ANOS

S ✓

Píndaré Mirim, 22 de março de 2022.

- EPP

Cutrim - Representante Legal
RG 016074212000-5 SSPMA

CPF 030.969.153-26

CNPJ n 2e7€CUW01-15

Inscrito Efitâdudi: 12 322 a80>6 ln9cnçãoMun)Cipal:00004S5
Rud 02, S/N, Qd 03, Lote 58, Térreo, Pítombeira
Pindaré Minm • MA. CEP* 65.370-000
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PtiBFeiTUfiA MUMCIPAL OE FEIRA NOVA-MA

SECRETARIA MUMCIPAL DESAUDE

COTAÇÀO DE PREÇOS PR A TiCADOS
A empresa RUBEVEL VEÍCULOS SIRELK CNPJN.f OS.1M.537/OOOÍ‘80, COM SEDEÂAV. CAMPO DANTAS, NF2036B,
BAIRRO CAMPO DANTAS. PRESiDENTE DUTRA - MA, Srf. RUBEMLSON GARCIA DO NASCIMENTO, Sódo/DifttorR6:
029$07$72002-0 SESP/MA. CPF: 270.007.613-34 em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nosso COTAÇÃO
DE PREÇOS para o{sf ttem(s) abaixo relacionado(s}, assumindo Inteira responsabilidode por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados no preparação desta planilha.

VALOR UNTESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALMARCA QTO

/EICULO TIPO PICK - UP CABINE SIMPLES. TRAÇAO 4X4. DIREÇÃO
ÍIDRAULICA. ZERO KM, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, FREIO COM ASS
*  JUATRO RODAS, O KM. GARANTIA DB FABRICA MINIMA DE 5 ANOS.
•  *ADO P/ AMBULANCIA DE SIMPLES RBMOÇAO, IMPLEMENTADO COM
y^POTA DE FIBRA ADAPTADO COM PORTAS TRASEIRAS COM CAPACIDADE $10 IS
VllNIMA DE CARGA 1 000 KG MOTOR; MOTORIZAÇAO MINIMA DE 2.8 DIESEL COM
rOCXDS os EQUIPAMENTOS DE SÊRIE NAO ESPECIFICADOS  E EXIG100S PELO
OOMTRAN CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÂO INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS BRASIIEIRA
•iO TOTAL. SISTEMA ELÉTRICO ORIGINAL DO VElCULO.  C MONTAGEM DB
5ATERIA ADICIONAL MIN PIRlA/PA GARANTIA TÉCNICA — VER CONDIÇOES NO
TEM 9 00 TERMO DE REFERÊNCIA. lOOA INDEPENDENTE DA POTÊNCIA
'IECéSSARIA DO ALTERNADOR, NAO SERAO ADMITIDOS ALTERNADORES
^lENORES QUE 120A. INVERSOR DE CORRENTE CONTINUA (12V) P/ALTERNADA
110V) 0/ CAPACIDADE MIN. OE L.OOOW DE POTÍNCW MAXIMA CONTINUA,
)NDA SENOIDAL PURA. PAINEL ELÉTRICO INTERNO MtN DE UMA RÉGUA
NTEGRADA O NO MÍNIMO 04 TOMADAS. SENDO 02 TRIPOLARES (2P+T) DE 11C
/CA B 02 P/ 12V (POTÊNCIA MAXIMA DE 12CW) (NTERRUPTOTES Cf TECLAS 00
riPO ILUMINADAS, ILUMINAÇAO NATURAL E ARTIFICIAL SINALIZAOOR FRONTAL
SECUNDÁRIO BARRA LINEAR FRONTAL O VBICULO SEMI EMBUTIDO NC
5EFLETOR FRONTAL, 02 SINALI2ADORES A LED EM CADA lADO DA CARENAGEM
•RONTAL DA AMBULANCJA NA COR VERMELHA Cf DE 1 .OA POR SINALIZAOOR 02
JINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA COR VERMELHA,  d FREQUÊNCIA MÍN
3E » FLASHES POR MINUTO OPERANDO MESMO COM AS PORTAS TRASEIRAS
ABERTAS E PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO OA SINALIZAÇÃO OE EMERGÊNCIA NO
mÃNSlTO QUANDO ACIONAOO. CJ LENTE INJETADA DE POLICARBONATO,
RESISTENTE A IMPACTOS E DESCOlORIZAÇAO O TRATAMENTO UV FORNECE

O QUE COMPROVE O ATENDIMENTO AS NORMAS SAE J57S E SAE J5S5
ETV OF AUTOMOTIVE ENGINEERS) NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS
RA VIBRAÇÃO. UMIDADE, POEIRA, CORROSAO DEFORMAÇÃO  E 17/01/2019

I9($9 PAGINA 1 DE 2 TRASEIROS SINAUZAÇÃO ACÚSTICA  d AMPLIFICADOR OE
»OTÊNC(A MIN DE 100 W RMS VCC, MIN DE 03 TONS DISTINTOS. SiSTEMA DE
4BGAFONÉ C/AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO MiN 10C
3B i@13 B VCC. FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO A NORMA
>AE J1&49 (SOCIETV OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO QUE SE REFERé A
ÍEQUISITOS £ DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES ELETRÔNICAS d UM
JNICO AUTOFALANTE; SIST FIXO DE OXIGÊNIO VENTILAÇÃO 00 VElCULO
PROPORCIONADA POR JANELAS £ AR CONDICIONADO COMPARTIMENTO DO
«•OTORISTAC/ 0 SIST ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO
>ELA FÁBRICA P AR CONDICIONADO, COMPARTIMENTO TRASEIRO d NO MlN
30 000 BTUS CADEIRA CO MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA CABECEIRA DA
4ACA.no salão DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE A MACA, UM BANCO
ATBRAL ESCAMOTEAVEL TIPO BAÚ MACA RETRÁTIL OU BI CONFECCIONADA
sM DURALUMlNlO. Cf NO MlN 1.800 MM DE COMPRIMENTO, Cf SIST DE EI^AÇÃO
» TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS
COLCHONETE APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DB FUNCIONAMENTO DE EMPRESA
AFE) DO FABRICANTE, BEM COMO, REGISTRO OU CADASTRAMBNTO DOS
SRODUTOS NA ANVISA ENSA/O ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 14561/2000 Ê
WO STANDARD 004, FEITO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO DESIGN
NTERNO DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO
»OSlCIONAR, DE FORMA ACESSfVEL E PRÃTICA. A MACA, BANCOS.
;QUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO AS
/ITIMAS.PEGA-MAO ou BMAÚSTRE VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA
ÍIREITA. Pf AUXILIAR NO EMBARQUE. Cf ACABAMENTO NA COR
AMARELA ARM/U^O LADO ESQUERDO DA VIATURA

riPO BANCADA Pf ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, Pf APOIO DE
•QUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS. VENTILAÇÃO AQUECEDOR

2021/2022

Ai 1^

RS310.600,00R$310.600,0001

ftubevel Elrell • CNPJ; 0S.174.S37/OO01-80, Av, Campo Dantas, n* 2036 - B / Presidenta Dutra - MA,

Fone: (99) 5663 - 4592 - emall: rubevelveiculQSfiihotmail.com



)E5EM8AÇACX3R P/ 0 COMPARTIMENTO CX> PACtENTC ORIOINAL DO
'ABRICAKTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA UM SIST. DE AR
CONDICIONADO E VENTILAÇAO CONFORME O ITEM 512 OA NBR 14.561.
CAPACIDADE TERMICA DO SIST DE AR CONDICIONADO DO FORNECIMENTO DE
/INIL ADESIVO PI GRAF1SMO DO VElCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E
sUS) E PALAVRA (AMBULANCIA) NO CAPÔ. LATERAIS £ VIDROS TRASEIROS. (02*
>6-00262). VElCULO COM GARANTIA MINIIAA DE FABRICA DE 5 ANOS

VALOR TOTAL R$ R$310.600^00 {trezdntos d dez mil  e seiscentos reais)

> 'V-. Vl*Pra2o de validade da cotação €0 (sessenta) dias  a contados a partir data entrega da proposta. ̂ 4

2- Condições de pagamento de acordo com ordem de fornecimento.

3-Condlç6es de entrega do veículo, de acordo com ordem de fornecimento.

40ados Bancários, AG:1136-3 C/C;4517>9 Bradesco

PRESIDENTE DUTRA, MA. 26 DE MARÇO 2022

RUBEVEL EIRELI.

Rubenllson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613*34

DIretor/Proptetarlo.

Rubevel Eírell • CNPJ: OS.174.537/0001-80, Av. Campo Dantas, n* 2036 - B / Presidente Dutra - MA,

Fone: (99) 3663 - 4592 - email: rubevelveieuIo5@hQtmail.com



PROPOSTA DE

*i.\

t
DADOS DA EMPRESA; RAZÃO SOCIAL: P G AGUIAR VI

NOME FANTASIA: EMPORIO EMPREENDIMENTOS

CNPJ; 27.967.465/0001-72/1.ESTADUAL NS 1253079]
SEDE: RODOVIA BR 3164996 VILA OLÍMPICA 65309-1

TEL£FON€/WhatsApp: {91)99372-9319

ENDEREÇO ELETRÔNICO; (icrta.paraeoirtlook.cofn
Senhorei

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO

SnOR DE COMPRAS
\

,MA

urur..

ESPECIFICA^ DOS VEICuiÕS MARCA/

MODELO/

PROCEDÊNCIA

QT V.UNIT V.TOTALITEM UND

VEICULOTIPO PICH • UP CABINE SIMPtfS, C/TRAÇÃO4M. DIREÇÃO
HIDRAUUCA. Ztno km, air bag P/ os ocupantes M CABINE,
FREIO COM ABS. NAS QUATRO RODAS, 0 KM. HARANTIA DE

FÁBRICA mínima DE 5 ANOS, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE
SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO COM CAPOTA DE FIBRA
ADAPTADO COM PORTAS TRASEIRAS. COM CAPAOOAOE MINIMA
DE CARGA 1.000 KG MOTOR; MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 2.B
DIESEL; COM TODOS OS EQUIPAMENTOS D€ SCRIE NÃO
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; CAPAUDADE

VOLUM^ICA NÃO INFERIOR A S.S METROS CÚBICOS NO TOTAL
SISTEMA ELÉTRICO; ORIGINAL DO VElCULO, C MONTAGEM DE
batería ADKIONAL min, PIRiA/PA. GARANTLA TÉCNICA  - VER
C(MDI0ES NO FTEM 9 DO TERMO DE REFERINCIA. IOOA.
INMPBNOENT6 DA POTENÇIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO
SERÃO ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 120A.

INVERSOfl DE CORRENTE CONTINUA (IZV) P/ALTERNADA {IIOV) C/
CAPACIDADE MIN. DE l.OOOW DE POTtNCIA MÁXIMA CONTINUA,
C/ ONDA SENOIOAl PURA. PAINEL ELÉTRICO INTERNO MIN. DE
UMA RÉGUA INTEGRADA C/ NO MÍNIMO M TOMADAS, SENDO 02
TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E02 P/ 12V (POTINCIA MÁXIMA DE
llOW) INTERRL;PT0RES C/ TEOAS do tipo ILUMINADAS;
ILUMINAÇÃO NATURAL E ARTiFIClAU SINALIZADOR FRONTAL
SECUNDÁRIO; BARRA LINEARFRONTALOVE^ULO SEMI EMBUTIDO

NO OEPLETOR FRONTAL, C2 SINAUZADORES A LED EM CADA LADO

DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA COR VERMEUM C/
DE 1,0A POR SINALIZADOR 02 SINAÜZADORES NA PARTE TRASEIRA
NA COR VERMELHA, C/ FREQUÊNCIA m(N DE 90 FLASHES POR
MINUTO OPERANDO MESMO COM AS PORTASTRASEIRA5ABERTAS

E PERMITINDO A VISUAÜZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
NO TRÂNSITO, QUANDO ACIONADO. ̂  LENTE INJETADA DE
PQLICARBONATO. RESISTENTE A IMPAaOS E DESCOLORIZAÇÁO O
TRATAMENTO UV. FORNECE LAUDO QUE COMPROVE 0

ATENDIMENTO Ã$ NORMAS SAE JS7S E SAE JS9S {SOClíTY OF
AUTOMOTIVE ENGINEERSj NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS
CONTRA VIBRAÇÃO. UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO DEFORMAÇÃO
E 17/01/2019 19{S9 PÁGINA 1 DE 2 TFASBIROS.SINAUZAÇÃO
ACÚSTICA C/AMPLIFICADOR DE POTEnCiA M{N DE 100 W RMSVCC,
MiN OE 03 TONS DISTINTOS. SISTEMA DE MEGAFONE C/AJUSTE DE

GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO MÍN lOC DB #1SÃ
VCC; FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO Á
NORMA SAE JIBA» (SOCIETT OF AL/TOMOTIVE ENGINEERS), NO QUE

S£ REFERE A REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES

ELORÔNICAS C/ UM ONICO AUTQFALANTE; SIST. FIXO DE
OXIGÊNIO VENTILAÇÃO DO VEÍCULO PROPORCIONADA POR
JANELAS E AR CONDICIONADO COMPARTIMENTO DO MOTORISTA

C/ O SIST, ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU
HOMOLOGADO PEUL FÁBRICA P AR CONDICIONADO,
COMPARTIMENTO TRASEIRO C/ NO MÍN SO.OOO BTUS.CADEIRA 00
MEOICOAETRÃTILao lAOO DA CABECEIRA CA MACA.N0 SALÃO DE
ATENDIMENTO. PARALELAMENTE Á MACA, UM BANCO LATERAL
ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÜ. MACA RnRÁTIL OU SI
CONFECCIONADA EM DURAIUMÍNIO: C/ NO MÍN 1.800 MM Ot
COMPRIMENTO, C/ SIST. OE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE
CM PELO MENOS AS GRAUS COLCHOWnEAPRESENTAR

R$ 290.000,00 R$ 290.000,00UnidCHEVROL6TS10LS

2022/2022

0101

P G AGUIAR VIEIRA - CNPi: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791-8

TELEFONE (91) 9993729319 EMAIL: lícita.para@outlook.com
£ND.: RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA CEP: 65309-899 - SANTA INÊS-MA



AUTOnZÂÇAO De FJNaONAMEKTO DE EMPtESA ;AFE| DO

FABRICANTE^ BEM COMO, RECl^O OU CAOASTRAMCNTO DOS

PRODUTOS NAANVISA: ENSA/0 ATENDENDOA NORMA ABNT NBA
14S61/2000 E AMD STANDARD W. FEITQ POR LABORATORIO
CREDENCJADO, DESIGN INTTRNO; DIMENSIONA 0 ESPAÇO

INTERNO DA AMBUlAnCIA, VISANOO POSICIONAR, DE FORMA
ACESSÍVEL C PRATICA, A MACA. BANCOS. EQUIPAMENTOS E
APARELHOS A SEREM JTIÜZAOOS NO ATENDIMENTO AS

VÍTIMAS.PE€A*MÃO Oo BALAOSTRE VERTICAL JUNTO A PORTA
TRASEIRA DIREITA, P/ ALfXILIAR NO EMBARQUE, CJ ACABAMENTO

T«A COR AMARELA^RMARIO U4DO ESQUERDO DA VIATURA

TIPO BANCADA P/ ACOMOPACAO DE EQUIPAMENTOS. P/ APOIO
OE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS; VENTILAÇAO, AQUECEDOR
DESEMBAÇADOR.P/ O COMPARTIMENTO DO PACIENTE ORIGINAL

DO FABRICANTE 00 CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA UM

SIST. DE AR CONDICIONADO E VENTILAÇAO CONFORME 0 ITEM
5,12 DA NBR 14.561. CAPAODAOE TÉRMICA DO SIST. DE AR

CONDICIONADO DO PORNEOMENTO DE VINIL ADESIVO P/

CRAFSMO DO VElCUlO, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E
PALAVRA (AMBULÂNCIA! NO CAPÔ, LATERAIS E VIDROS
TRASEIROS {02-2S>M)262), VEÍCULO COM GARANTIA MÍNIMA DE
fAbrica de s anos.

'VíN
\

&

/
f

X

VALIDADE DA PROPOSTA; 15 (quin2«) DIAS

rONDIÇÕESDE PAGAMENTO. NO ATO DA ENTREGA DO BEM. contados da apresêntaçioda Nota Fiscal/fatura
:ONDIÇÕES OE ENTREGA: 0 prazo de entrega do bem será de até 15 {quinze) dias corridos, a contar do recebimento do documento de
cofiflfmâç3o de compra (empenho).
DADOS BANCÁRIOS OA EMPRESA SRAD&SCO A/G: 959 g C/C: 2S.32S-8

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ 0 CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)

NOME: Paulo Gutemberg AguiarVieira/ RG: DJ0214742005 5/ CPF: 043,178.463-90/ ENDEREÇO: Rua 2 Irmios, N* Z38, Bairro Aeroporto, Santa
Inés-MA

Santa )nés-MA, 24 de março de 2022.

ViLiA K'\R<h CRU2 DASkVA
C9f 49

PROCURAOOW«tP««.VTAN!6 COMEftCIAl

PGAGUiAR VIEIRA CNPJ 27 967,469/000172
M 12 5J0791«

PG AGUIAR VIEIRA-CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791-8
TELEFONE (91) 9993729319 EMAIL: licitâ.para#outlook.ccnn

END.; RODOVIA 8R 316,1996 VILA olímpica CEP: 65309-899- SANTA INÉS-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRU DO MARANHÃO

CNPj 06.232.615/0(>01>20

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 047/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nfl 037/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. n«20210071/2021' CPL

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União
ou do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quítéría/MA

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria, Estado do Maranhão, com
sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Av. Cel. Francisco Moreira, n® 45, Centro,
Inscrita no CNPf sob o n*. 06.232.615/0001-20, representado neste ato pelo gestor responsável:
CLAudIO RODRIGUES ESCÓRCIO, RESOLVE, registrar os preços da empresa: INNOVAR
EMPREENDIMENTOS EIRELI. inscrito no CNP) n® 36.552.751/0001*68, sediada na Rua Grande, 368,
Povoado Roça Grande, CEP 65.390*000, Santa Luzia/MA, por Intermédio de seu representante legal
o(a) Sr. MOtSES VELOSO CANTANKEDE, portador(a)da Carteira de Identidade n^ 019806522002*9
e do CPF nfl 045.520.003-30, nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes
às normas constantes da Lei n^. 8.666/93, Lei n*. 10.520/2002, Decreto n» 10.024/19, Lei
Complementar n^. 123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 - Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento de ambulância, para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa (Quitéria do Maranhâo/MA.

1.1.1 " Este instrumento nlo obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições,

2. ADESÃO DE ÓRGAOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estadualsou municipais de órgãos públicos,
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame líclutório mediante previa
consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata,
para que este Indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

23 - Caberá ao fornecedor beneEclário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO • CEPr 6S.540 000* SANTA QUITÉRIA IM) MARANHÃO
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MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
CNPI 06.232.61S/0001-20

registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteríormente
assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua
vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, Independentemente do número de órgãos
não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das
exigências da legislação vigente

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTEATA DBREGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste Instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santa QulCérla do
Maranhão • MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no jornal
Oficial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Administração;

4. DO CONTRATO

4-1 - 0 preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata
encontram*se indicados na tabela abaixo;

DESCRIÇÃO DO OBIETO

Veiculo tipo pIck-up cabine simples, c/
tração 4x4, zero km, Alr-Bag p/ os
ocupantes da cabine. Freio c/ (AB.S }
nas quatro rodas, modelo do ano da
contratação ou do ano posterior,
adaptado p/ ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO, implementado c/ baú de
alumínio adaptado c/ portas traseiras.
C/ capacidade min de carga 1.000 kg
Motor: Potência mín 100 cv; c/ todos
05 equipamentos de série nâo
especificados e exigidos pelo
CONTRAN; Snorkel p/captaçio do ar
de admissão do motor e diferencial;
Capacidade volumétrlca não Inferior a
5,5 metros cúbicos no total. Síst.
Elétrico: Original do veiculo, c/
montagem de batería adicional mín
lOOA.Independence da potência
necessária do alternador, não serão

V. TOTALMODKIO/MARCA UND V. UNTITEM

Toyota Hllux
2.8TDICS

SRV 4x4

2021/2021

295.000,00 590.000,00201

admitidos aiternadores menores que

AV- CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 4S - CENTRO • CEP: 6S.540-000* SANTA QÜITÊRIA DO MARANHAQ
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MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO

CNPj 06.232.615/0001>20

120A.(nversor de corrente continua

(12V) p/ alternada (IIOV) c/
capacidade mín de l.OOOW de potência
máx contínua, c/ onda senoidal pura
Painel elétrico interno min de uma

régua Integrada c/ no min 04 tomadas,
sendo 02 Irípolares (2P-«-T) de 110 Vca
e02 p/ 12 V (potência máx de 120 W),
interruptores c/ teclas do tipo
Iluminadas; Iluminação natural e
artificial. Slnalizador Frontal
Secundário: barra linear frontal o

veiculo semi embutido no defletor

frontal, 02 sinalizadores a lEDs em

cada lado da carenagem frontal da
ambulância na cor vermelha c/ tensão

de trabalho de 12 Vcc e consumo

nominal de 1,0A por

slnalizador.02Sinalizadores na parte

traseira na cor vermelha, c/ frequência
mín de 90 flashes por minuto,

operando
mesmo c/as portas traseiras abertas e
permitindo
sinalização de emergência no trânsito,
quando acionado, c/ lente injetada de
polícarbonato, resistente a impactos e
descolorlzaçâo c/ tratamento UV.
Fornece laudo que comprove o
atendimento

normas SAE1575 e SAE |595 (Socíety of
Automotive Engmeers], no que se
refere aos ensaios contra vibração,

umidade, poeira, corrosão, deformação
e  traseiros. Sinalização acústica
c/amplificador de potência mín de 100
W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons
distintos, sistema de megafone c/
ajuste de ganho e pressão
sonora a 01 metro no mín 100 dB

@13,8 Vcc; Fornece laudo que
comprove o atendimento à norma SAE
11849 (SocieCy of Automotive
Engíneers), no que se refere a
requisitos e diretrizes nos sistemas de
sirenes eletrênicas c/ um único
autofalante; SltL fixo de Oxigênio.

máx

visualização da

às

%

AV, CORONZL FRANCISCO MOREIRA, 4S - CfiNTRO • CBPr 6S.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHáO
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIRIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO

CNPJ 06.232.61S/0001-20

VendUção do veículo proporcionada
por janelas e ar condicionado.
Compartimento do motorista c/ o sist
original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar
condicionado* ventilação, aquecedor e
dêsembaçâdor ?/ o compartimento do
paciente originai do fabricante do
chassi ou homologado pela fabrica um
sisL de Ar Condicionado e ventilação
conforme o item 5.12 da NBR

14.561.Capacidade térmica do sist de
Ar Condicionado do Compartimento
traseiro c/ no mín 30.000 BTUs.
Cadeira do médico retrátil ao lado da

cabeceira da maca. No salão de

atendimento, paralelamente à maca,
banco

escamoteável, tipo baú. Maca retrátil
ou bl'articulada, confeccionada em

duralumínio: c/ no mín 1.800 mm de
comprimento, c/ sist de elevação do
tronco do paciente em pelo
menos4S graus e colchonete.
Apresentar Autorização de
Funcionamento de Empresa (AFE) do
Fabricante*

Registro ou Cadastramento dos
Produtos na ANVISA: Garantia de 24

meses. Ensaio atendendo à norma

ABNT NBR 14S61/2000 e AMD

Standard 004* feito por laboratório
Desígn

Interno; Dimensiona o espaço interno
da ambulância* visando posicionar, de
forma acessíve) e prática, a maca*
bancos*

equipamentos e aparelhos a serem
utilizados no atendimento às

vítimas. Pega-mâo ou balaústre
vertical, junto a porta traseira direita,
p/ auxiliar no embarque* c/
acabamento na cor amarela. Armário
lado esquerdo da viatura tipo bancada

acomodação

equipamentos. p/ apoio de
equipamentos t_ medicamentos:

lateralum

bem como.

credenciado.

deP/

AV. CORONBL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO • CEP: 6S.S40-000- SANTA QUITÉRJA DO MARANHAO
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Fornecimento de vinil adesivo p/
grafismo do veículo, composto
por (cruz da vida e SUS) e palavra
(ambulância) no capô, laterais e
vidros traseiros

VALOR TOTAL REGISTRADO R$: 590.000,00 (quinhentos  e noventa mil reais)

5. DA ENTREGA

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma
(racionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

S.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Santa Qultérla do Maranhão - MA.

6. DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar 0 fornecimento dentro dospadrdes estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo
com as especificações do edital, responsabilizandO'Se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 * Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente. bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 ~ Promover todos os meios necessários à garantia da plena operaclonalidâde do fornecimento.
Inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 ' A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçâo dos
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas:

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outras julgadas necessárias para  o recebimento de correspondência;

6.6 ' Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe.
Integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á Independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura:

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefe i tura em caso de ausência ou omIssão de fiscal ízação de
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar
todas as medidas preventivas, com Rel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO • CEP; 6S.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHáO
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6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta
apresentada;

6.10 > 0 atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

7. DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATAr^TE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos Que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital:

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Bdltal;

7.4 ' Kotlflcar por escrito, à empresa contratada, toda e qualQuer irregularidade constatada durante
0 recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajusUmento de preços ou
a atualização monetária;

7.6 > Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado:

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8. DO PAGAMENTO

8.1 - 0 pagamento será efetuado até 30 dias após  a emissão da nota fiscal davidamente atestada pela
Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fomecedor deverá indicar no corpo da Nou Fiscal/fatura, descrição do Item
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo  I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

3.4 . Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - O C0ntratante não efetuará pagamento de títuio descontado, ou por meio de cobrança em^ banco,
bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring ;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidades do Contratado.

9, DO REAiUSTAMENTO DE PREÇOS

responsabilidades esuas

AV. CORONEL FRANCISCO MOBKIRA, 4S - CENTRO • CEP: 6S.540*000* SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
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9.1 > Os preços registrados mancer«$eão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisSo no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste
Instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços
registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na
negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

ÍO. DO CANCBIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro
de Preços;

b] Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVH e XVMl do art 79 da Lei 8.666/93;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requísição/pedido dos produtos
decorrente deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de Interesse público devidamente demonstradas e|u$tificadas;

f| descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 > Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por
correspondência, a qual será luntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no fornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da última publicação.

í

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA. 45 - CENTRO • CEI»; eS.&40*000* SANTA gUlTÉRlA DO MARANHAO
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10.4 - A solicíução do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pela Prefeitura* íacultando^se a esta neste caso.  a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 > Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor,
relativas ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura nlo se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspendera sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual inftingida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses;

a) Por decurso de prazo de validade;

21. DOS PREÇOS

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto desta Ata
de Registros de Preços.

12. DAS PENALIDADES

12.1 • 0 descumprimento injustificado das obripções assumidas nos termos deste edital, sujeita á
contratada a multas, consoante o capui e §§ do art, 86 da lei fl.666/93, incidentes sabre o valor da
Nota de Empenho, na forma seguinte:

a] atraso até 05 (cinco] dias. multa de 02% (dois por cento);

b) a partir do 6« (sexto) até o limite do 10® (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento).
Câracterizando*se a inexecuçâo total da obrigação  a partir do 11* (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções comlnadas no art 87. l. III e IV. da Lei 8.666/93, pela inexecuçâo
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Santa Quítéria. através da Sccrearla Municipal
de Administração e Planejamento poderá, garantida  a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada
muiu de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado:

12.3 - Se a adjudlcatárta recusar-se a retirar a nota de empenho injustlflcadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeltar-se-
á as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

123-2. Suspensão temporária de participar de iicltaçôes e impedimento de contratar
Município de Santa Quítéria do Maranhão • MA, por prazo de até 02 (dois) anos. e.

12.3.3. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar

com 0

Administração Pública Municipal.com a

AV. CORONEt FRANCISCO MOREIRA. 45 - CENTRO • CEP: 65.540'000* SANTA QUÍTÉRIA DO HARANHAO
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12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar docurnentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a
proposta^ falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo Inidãneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município
pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de Santa Quitéria do Maranhão solicitará o
seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por Igual período, sem prejuízo da
ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de juros moratdríos de 1^ (um por cento) ao mês. Caso a contratada nâo
tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do
Maranhão/MA. $er-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, nâo sendo efetuado o pagamento, seus dados serão
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo,
ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem  a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Santa Quitéria do
Maranhão/MA

127 - Se a Contratada nâo proceder ao recolhimento da multa no prazo de OS (cinco) días úteis,
contados da Intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor serd
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes
não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e
execução pela Procuradoria Geral do Município;

12.B - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de G5 (dnco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá*
la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

13, ÜQSIIÍQITOS PEHAIS

13.1 > As infrações penais tipificadas na Lei 6.666/93 serão objeto de processo judicial da forma
jegalmente prevista, sem prejuízo das demais comínações aplicáveis.

14. DOSPECUPSOSORÇAmf^rAms

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços,
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vira aderira
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno;

25. DAS DISPOS10ES FfSAIS

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas ãs seguintes disposições;

I ' Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 < CENTRO ' CEP: 65.544MH)0- SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO
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II ‘ vlncu)âni*se a esta AU para íins de análise técnica, jurídica e decisão superior o EdlUl de Pregão
Eletrdnlco [SRP 0^.033/2021 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

IH > É vedado cauclonar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação Onancelra, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

16. DO FORO

16.1 - As partes contratantes elegem o Poro da Comarca de Santa Quítéria do Maranhão. Estado do
Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questOes oriundas do presente contrato,
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam  a presente Ata, em 03 (tris) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do
Art 60 da Lei 8.666/93.

Santa Quítéria do Maranhão • MA, 20 de dezembro de 2021.

SKO<KOb '«'W
Aj.iC

JJC

CLÁUDIO

RODRIGUES

ESCORCIO:

04884475348?sís2^^:^’^p

1*0,

•tcíSSSS
V» «1
1 Koac o***» r «M

Prefeitura Municipal Santa Quítéria
Cláudio Rodrigues Cscórclo

CONTRATANTE

Asstnado de forma dlgHsl por
MOISESVEIOSO

CANTANH€DE:045 CAMTANHeDeK>45S20oo33o
DadO$: 2021.12,20 15:1UO

•03'00'

MOISÉS VELOSO

52000330

INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPl n®36.552.751/0001-68

MOISÉS VELOSO CANTANHEDB

CPF n* 045.520.003*30
CONTATADO

AV. CORONEL FRANCISCO MOBfitRA. 4S - CENTRO • CEPr 65.54<I 0Í>Ü- SANTA QUITÉWA DO WARANKAO
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EXPEDCNTE

do Prefeito
SawiB CopJftc CarvaitTO
Nome de Vice^rafelto
SHezar Souza

9

Reepontivel TPcnJce
Siwa-^rte Gom«» P«r<e/<s
EmaA. dcuriigseriBQoiier^ ma.gov t»f

eXTRATO DA ATA DE REOIâTRO Ofi PREÇOS 047/2021

PREFÉITURA MUNICIPAL SANTA QÜíTERIA DO MARANMÂO* MA. EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 047/202». airavéfi
d9 Prefeiluta Municipal da Santa Quliéna do Maranhão • MA, Regi9tro de Preço para conlralaçâo de empresa para fornecimento de
ambulância, para atende' as necessidades da Profojtuta Muniopal da Santa Quiteria do Maránhâo/MA, PREGAQ ELETrCniCO SRP
037/2021 - Processo Admimstraiivo rT* 20210071/2021 •> CPt/PMSOMA • Sessão 08/12/2021 â$ 09h00min Pregoeiro Amaufy Pablo Costa
i06 Sanios Adjudicação 17/12/2021 homologação 17/12/2021. INr^DVAR EMPREENDIMENTOS EIREII, inscrito CNPJ n*
Í6 S52 751/0001-6ã. sediada na Rua Grande. 366, Povoado Roça Grando, CEP 65 390-000, Santa Lu2ia/MA. por intarmédio de seu
representante legal o<a) Sr. MOISÉS VELOSO CANTANfiEDE, portador{a)da Canetra de Idenlidâde 019606522002-9 a do CPP n«
045.520.003-30 resjdenie a domiciliado na cidâda de Santa Inâs/MA MATERIAL REGISTRADO

DESCRIÇÃO DO 08JETOITEM MOOEIO^M
ARCA

UND V UNT

1 Veículo iipo pioi-uD cabine
simples, c/ t^açâo 4«4. zara km.
Air>Edg p! os ocupantes da
^bme. Fre»o C/ (A.BS.) nas
quairprppas mooeiodeanoda
contratação ou do ano postenor,
adaptado p/ embuléncia d«

REMOÇÃO
imciementado c/ beu de
aiuminto adapiedo c/ pcrtas
traseiras C/cepecidade mm de
carga < 000 kg Motor. Potânoa
mín too cv. V todos os
equipamentos de sér>e não
especiücaoos e etugidos petd
CONTRAN SrWketprcdDtaeâO
do at de admissão da motor e

Capacidade
voiijmeir<8 nâo infenor a 5.S
melros cuDtcoe no lolai. Sisi
Eiémco Ongiriel do veiculo. C
mor'ta9em ae Daieria ad>c>criai
mín lOOA independente oa
potèncta necessária da
aliemador. nâo serão admnidos
aHernadores menores aue
iTCAinyersor de corrente
cãniir>ua {12V) p/ alternada
(119V) c/ capacidade mm de
1.000W os potência mai
conur^ua. cr onda sar^odéi Oura
Painel eietnco mleroo min da
uma regua integrada cJ no mm
04 lomacas. sendo 02 itipolarea
12P“T>de 110 Vtaeíi2 w «2V
Ipctíncla mau de 120 W).
tnierruploras c/ lecias 00 lipO
<iu minadas, ilummaçáonaiurala
arUfical Sirulizador Frorrtal
Secundâno barra iinee' Irontai
0 veículo semi embutido no
defisior frontal 02 shaiiza dores
a LEDs em cada lado da

SIMPLES

diferencial

Toyota HiKjk
2 8TDICS
SRV 4(4
2O2t/2021

2 295IMO 00
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csrtnagcm 09

em^iAncie ra Cor vermaina d

lensâo úe (raDalho âe 12 Vcc s

CiXiSUiTiO noi^jnal mai de 1.&A

por sinaiiza0o'.Ci2$u'alt2aOd'M
rte parte Itesaira "a cor
vermelha, freqijéricia inin Oe

90^ashes por rrimuio. operarão
mesmo d as ponas traseiras

aberias e permilinOo a
visualização ds sir^alizacão de
emergência rwlrâitsilo. Quando

aoonaQo. cr lenie irifeisâa de
policarDor^ãio res<tenia a
impactos e aescotoTizaçao d
iratsmencp UV. romece laudo

Que ec^prpve 0atendimentoás
normas SAE JS7S e SAg J$9S

{Socsety ot AutomcArve
Engineers), r«a Que Se refere

aos onssios conira vibração
umioado,

fle^mação
Sirairzação

c/amptükadcr Oe potincia min
de 100W RMS®i3.fi Vcc. mm
de 03 lorts distir^tos. siStema de

megalcne cr iiuste de gar>ria e

pressão

poeira, corrosão,
e  veseiros

acusiKa

1

sonora a 01 metro no min lOO

dS ̂ 13,B Vcc. Comece lauoe
Que comprove 0 atendimento a
norma SA£ J1è49 (SoCiaiy Of
Automotive Ervgineets), no Qua

se retare

dretnzes nas sisiamas de

sirenes eiettOnicas d um uraco

auio^aisnte $>si lúro

Ovigèrvio. VanDisção 00 vetcuio
proporcionada por janatas • ar

condicionado Compartimento
do moicfista c/o sisi. ertgmalOo
febrcanie co chassi ou

homologado pels fãCpnca p/ ar
vanMacão.

reouisfioe e

concicionaco.

aoueceoor e desembaçador. Pr

0 compari^mento do paciente
original do fabncante 00 chessi
ou fwmoiogsdo pela laonca um

SlS1. Oe Ar CondcionaOo e

ventilaçãoconforme o nem $.12

de NBR 1a 561 Capacidade
itrmica 00 sisi. De Ar

CondciOnada

Compertimerito trasairo cr no

min 30.000 BTUs Cadeire do

medico retrãtll ao lado ds

cabeceira de maca Noulãode

atendJmeiMo p^raieiamente a
maca. um Panco laietsl

00

escamoleavet. tipo Pau. Maca
relrálil

ccinfecciortada em dutalumimo'

C np mm 1 SOO mm d»

comprimento, ct SiSt. de

elevação do tronco do pacrente
em pelo mengess graus e

cotchoneta.

AutfiriZâção de funcionamento
Empresa (AfE) dO

Fapr cente. bem como.fleg«tro

ouCadastramen‘01301 Rtodutoe

na ANViSA Garantia oe 24

meses Ensaio atendar«aa ã

Oearticuiadâ.cu

Apreservtar
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normê ABhTT NBR 145B1/2000
• AMO StfrMBrd 004, f*4e per

*0ortn0<\pcr*(3BfttiMe.ÚatQn
DinwnBlona o »80«(0

Imemo fla sintulència, viMnOo
po»€ioAir, darofmaaeaasiv^e
pfMcs, a msca.

aQiapamerwo» e «peretio» a
MtamunkzMMnoeiarWkmanio

bancos,

«s

vKimas. PaOÉHnftoeu battustrr
vertical, ivnta a pon« trasaua

dicefta, oS suxiifar no amurQua.
tí acabamanto na cof ama)^

Armáno lado eaquatdo «
viaiura it&o bancada pi
acernedaçAo oa aoucpamentoe,
pi apQ« Qa eQuipan>a«iiQa a

medtceniafwi; FomacWianto
da vnil adaanw pl graAsmo os
vaicuto, compoaio

pof (cna de vida a $US) a
palavra (amoulánoa] no upd.
laterais s vldroa trasebos

4440r Snvsnr)#

C0(^ tfs to»mG*çèo. 4s40e7fdas7rGlto«daU64d?*6aJOac02)â2a98O

EXTRATO DE CONTRATO N* 202t30l2002

EXTRATO DE Contrato 20212C12002 'F^OCESSO ADMINlSTRATfVO N” 20210074/2021*CPL-PMSO-MA. A PREFEfTURA MUNICiPAL

DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO, Paaaoa JurfCiea de Diretlo Públtco intariw. Inacrica no CNPJ n* 06 232,615/0001-20 . COm aede na Av
Cal. Francisco Moreira, n" 46, • Cantro. SANTA QUrrÊRIA DO MARANKAO - UA e a EmptaM: O J C ALMEIDA 6IRELI  - A6R0AL
CONSTRUCOES E CONSULTORiA TSCNICA,, inscnia rto CNPJ tob o n« 07.002.119W01-65, Ob)elo; Contratação da ampreaa pare
Execução doa a^içoa ce reforma Oe predioa púbticús; (poatoa de saúde), para atender a Secreterta Municipal de Educeçio de Santa Quitãrta
do MaranhSoAte. Valor geral da RS 610.635,88 (SEISCENTOS B OE2 MIL. QUINHENTOS S TRINTA CINCO REAIS E OlT¥NTA E OITO
CENTAVOS), doa Recureos Orçamenlirioa 10 301 0«0 1014 OOOO -CONST. AMPUAÇAO E REFORMA DE UBS 4 4 00 51 00- Obraa E
InstaleçOaa - SASE LEGAL: PreçAo ElairOnlo) rfi 040/2021 de 10/12/2021. ãa 08:C0hs. de acordo com Lei Federal rF 0.666 da 2i dajunho de
1993 a a La< Convle/nentar n" 123/2006 a demais normas pertoentea à aspãcla: DATA 0€ ASSINATURA 00 CONTRATO 20M2/2021.
Empresa D J C ALMEIDA EIREU - /M3ROAL CONSTRUÇOES  E CONSULTORIA TÉCNICA Cláudio Rodrigues EscdrciO • Secralãrio de
Finanças e Gesier da Adminlatração

Atdor Srverm OomM ̂arrsee

CM90 g?»caoee«sssw<yieifTrf77casW«"Ose//3?

EXTRATO DE CONTRATO N» 20212012001

PUBLICAÇAO de CONTRATO

EXTRATO DE Contraio o« 20212012001 • PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 20210074/2021-CPL-PM8Q-MA. A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHAo, Pessoa JurldiCa Oe Direito Público Intamo, inscrita no CNPJ n* 06^32 615/0001-20 , Com seda na Av
Cal. Francisco Moraira, n* 45, • Centro. SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO - MA e a Empresa: D J C ALMEIDA EIRELI - AGROAL
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA TÉCNICA., mscfflB no CNPJ ao© O n* 07.892.119/0001-65. ObjalciConlialaçèo de empresa para
Exacução dos seiviçoa da leíorma de prádloa púbiteos: (prédios etcoiarea), para aiandar e Secieleria Municipal de Educação da Sania
Oultérta do Maranhãofl4a. valor gerai de R5 4.723.076,43 (QUATRO MILHÔBS SETECENTOS E VINTE MIL, SETENTA £ NOVE REAIS E
QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), doa Recursos Orçamentários 12 361 0038 1038 0000 CONST. AMPL. E REFORMA 0€ UNID. ESCOLAR
00 ENS, FUNDAMENTAL 4 4 90 51 00 Obras e InstalaçOea 12 368 0036 1034 0000 CONST. AMW.. B REFORMA DE UNID, ESCOLAR DO
ENS. INFANTIL 4 4 90 51 00 Obras a Instalações • BASE LEGAL: Pregão EJetfõrJee n* 040/2021 de 10/12/2021, às 06:00ria. de acordo eom
Lei Federai n* 0.666 de 2l de junho de 1993 e a Lei Complemantar n* 123^506 e demais normas pertinenles à aspáOa; DATA 0€
ASSINATURA DO CONTRATO; 20/12/2021. Empresa D J C ALMEIDA EIRELI - AGROAL CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA TÉCNICA:

4/8
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Ciôudio RodrIguM EKófQo - Secretário de f inertçat e Ce$lor Oa Administração
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EXTRATO DE CONTRATO N* 2021301200)

PUSLICAÇAO DE CONTRATO

'■iXTRATO DE Contrew ft* 20212012003 • PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 20210071/202t-CPt-PMSOAáA. A PREFEITURA MUNICIPAL
)S SANTA QUIltRA DQ MARANHAO. Pessoa Jurldicá de DIretto PúOIh» kilemo, inscna r>o CNPJ n” 06,232,615/0001 *20 . COm sede na Av

OeJ. Frafwisco Moreira, n* 46, • Cer^tro, SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO - MA e a ErrcreM: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRêLI,
inscdto rtc CNPJ n* 36.552 751/0001 *66. Ot>ieiD CorTraçáo de En^resa para fOmecimentc de amPuldncia. para ater^der as neceuidedee da
Secretvia MuNdpai de Saúda. Valor garai de RS 295 000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS), doe Recureoe Orçamentérioe
10 302 0024 1015 OOOO AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA. VEICULOS E EQUIPAMENTOS 4 4 90 52 46 VeíCuloe Dfvereoe - BASE LEGAL.
Pregão Eleirtnico n* 037/2021 da 08/12/2021, ás OS OOns, de acordo com Lai Paderai n* B.665 d» 21 de junho da 1993 a a Lei Compiemantar
n* 123/2006 e dama# normas partmaotes à especíe; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20/12«)21. EirprasB INNOVAR
EMPREENDIMENTOS EIREU Cláudio Rodriguee EacOreko  • Sacratãno de Finanças a Geeter da Adrrinielraçâo.

aeéW! S^ÊWié Qa/itet fvwfw
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SANTA quitéría
oohaiumuo

Samta Coeme Ptforein Carvalho

^aMIto

OlkMr Sousa Fendntila

Vice-Prvteito

Siwinna Ooniaa Parralta

Respor)$av«l i«cnico

doinQMntiQgtaafle.fni.g»*^

E-mal pwB coniato

Prafaltura MuriiciQél oa Santa OuWrtf de Maranhie

Av. Cal FraneiKO Meraira, Canee, Santa Outténa do Uaranhte • MA

Contaio:

Inatnjkto paM Lal Uiaiiõpai n*4l7-#ir20l7da 07 da Favaralro da 2017

y '.1

lyw af^auiAr>Hc.aadA^

Assirtado de fomia

digítâl por SAMIA
COELHO MOREIRA

CARVALHÔr4470372

SAMIA

COELHO

MOREIRA C

ARVALHO:4 oAoosr 2021.12.20
4391

17:12;M *03'004703724391

A Prafailuta da Santa Qvitarta de Maranhio dS a patantia deala docurname, daada ai^a viauaiizada eVavés do alta:

OocumantDasstfiade Sigiaimame MP n*2.200>2 da 24A)8/20C1, Qua inaUlui a InrraaatnAuta da Cnavaa pOWcaa Brasitaira • ICP Braall
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP|: 11.291.712/0001*23
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V-
CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 2903.001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N« 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N • 2401100/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N*

2903.001/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A

EMPRESA CUCTOMIZAR COMERCIO E

LOCACAO DE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA,

INSCRITO NO CNP|: 07.97S.27B/0001-23.

A Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Cândido LIres, s/n^ Centro •
CEP 6S.25S OOO- Guimarães - MA. ínscrtCo no CNP| sob o n* 11.291.712/0001-23. neste ato represenUdo pelo Sr
Olavo Antônio Cardoso Guimarães inscrita no CPF: 027.304.083*54,  residente e domiciliada nesta cidade,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CUSTOMIZAR COMERCIO E LOCACAO DE VEÍCULOS
ESPECIAIS LTDA. INSCRITO NO CNPj: 07.97S.278/0001-23. situada na Avenida Gurupí. Sn. Quadra 101 Lote 12,
jardim Helvecia. Aparecida de GoIânla/GO. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo
Sr. lefferson Ferraz de Souza, CPF: 00.705.16Ml - Sódo Administrador, doravante designada CONTRATADA
tendo em vista o que consta no Processo n^ 2401100/2022 e em observância is disposições da Lei n> 8.666, de
21 de)unho de 1993. da Lei n* 10.520, Lei Federal  N 10.024/2019 e na Lei n* 8.078, de 1990 - Cddigo de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n* 003/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OB|ETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de l fhum) veiculo tipo Píck*up 4x4. Ambulância Tipo
A para que atenda às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, através do Convênio fírmado
Ministério da Saúde, conforme especíAcações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

com 0

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independencemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

VALOR TOTALDESaUÇÃO
VEICULO TIPO PICK-UP
CABINE SIMPLES, C/

TRAÇÃO 4X4. ZERO KM.
AIR-BAC P/ OS

OCUPANTES DA CABINE,

FREIO C/ (AB.S,) NAS
QUATRO RODA& MODELO

DO ANO DA

CONTRATAÇÃO OU DO
ANO POSTERIOR,

ADAPTADO P/
AMBULÂNCIA DE SIMPLES

VALOR UNTMARCA MODELOUND QTDITEM

RS 269.900,00RS 269.900,00CHEVROLET S10CS4X4UND 1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARAES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPI: 11.291712/0001-23

- ̂

REMOÇÃO,
IMPLEMENTADO C/BAO
DE ALUMÍNIO ADAPTADO
C/ PORTAS TRASEIRAS. C/
CAPACIDADE MIN DE

CARCA L.OOO KC MOTOR;

POTÊNCIA MÍN100CV;C/
TODOS OS EQUIPAMENTOS

DESÉRIENÂO
ESPECIFICADOS E

EXIGIDOS PELO CONTRAN;

SNORKELP/ CAPTAÇAO
DO AR DE ADMISSAO DO
MOTOR E DIFERENCIAL:

CAPACIDADE

VOLUMÉTRICA NAO
INFERIOR A 5,5 METROS
CÚBICOS NO TOTAL SIST.
ELÉTRICO: ORIGINAL DO
VEÍCULO, C/MONTAGEM
DE BATERIA ADICIONAL

MÍN lOOA.
INDEPENDENTE DA

POTÊNCIA NECESSÁRIA
DOALTERNADOR. NAO
SERÃO ADMITIDOS
ALTERNADORES

MENORESQUE
120AINVERSOR DE

CORRENTE CONTÍNUA
(12V] P/ALTERNADA
fllOV] C/ CAPACIDADE
mIn de I.OOQWDE
POTÊNCIA MAX

CONTÍNUA. C/ ONDA
SENOIDAL PURA PAINEL

ELÉTRICO INTERNO MÍN
DE UMA RÉGUA

INTEGRADA C/ NO MÍN 04
TOMADAS, SENDO 02
TRIPOLARES (2P*T) DE
nOVCA E02P/12V

(POTÊNCIA MAX DE J20
W)JNTERRUPTORES C/

TECLAS DO TIPO

ILUMINADAS;

ILUMINAÇAO NATURAL B
ARTIFICIAL SINALIZADOR

FRONTAL SECUNDÁRIO;
BARRA LINEAR FRONTAL

O VEÍCULO SEMI
EMBUTIDO NO DEFLETOR

FRONTAL, 02

SINALIZADORES A LEDS

I
í

j urciy

{
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/EM CADA LADO DA

CARENAGEM FRONTAL DA

AMBULÂNCIA NA COR
VERMELHA C/ TENSÃO DE
TRABALHO DE12VCCE

CONSUMO NOMINAL MÂX
DE l.OA POR

S1NAL(ZAD0R.02

SINALIZADORES NA

PARTE TRASEIRA NA COR

VERMELHi^ C/
FREQUÊNCIA MÍN DE 90
FLASHES POR MINUTO,

OPERANDO MESMO C/AS
PORTAS TRASEIRAS

ABERTAS £ PERMITINDO A

VISUALIZAÇÃO DA
SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA NO

TRÂNSITO, QUANDO
ACIONADO, C/LENTE

INJETADA DE
POLICARBONATO,

RESISTENTE A IMPACTOS

EDBSCOLORIZAÇÂOC/
TRATAMENTO UV,

FORNECE LAUDO QUE
COMPROVE O

ATENDIMENTO ÀS
NORMAS SAE157S E SAE

1595 (SOCIETY OF
AUTOMOTIVE

ENGINEERS), NO QUE SE
REFERE AOS ENSAIOS

CONTRA VIBRAÇAO,
UMIDADE, POEIRA.

CORROSÃO, DEFORMAÇÃO
E TRASEIROS.

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA
C/AMPLIFICADOR DE

POTÊNCIA MÍN DE 100 W
RMS @íl3,8VCC,MÍN DE
03 TONS DISTINTOS,

SISTEMA DE MEGAFONE

C/AJUSTE DE GANHO B
PRESSÃO SONORA A Ú1
METRO NO MÍN 100 DB
@13,8 VCC; FORNECE

UUDO QUE COMPROVE 0
ATENDIMENTO À NORMA
SAE 11849 (SOCIETY OF

AUTOMOTIVE

ENGINEERS], NO QUE SE
REFERE A REQUISITOS E

f

K
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BSTAOO 00 MARANHAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP|; 11.291.712/0001*23 V-

DIRETRIZES NOS

SISTEMAS DE SIRENES

ELETRÔNICAS C/UM
ÚNICO AUTOFALANTE:
Sl?r, FIXO DE OXIGÊNIO.
VENTILAÇÃO DO VElCULO
PROPORCIONADA POR

JANELAS E AR
CONDICIONADO.

COMPARTIMENTO DO

MOTORISTA C/OSíST.
ORIGINAL DO

FABRICANTE DO CHASSI

OU HOMOLOGADO PELA

FÁBRICA P/AR
CONDICIONADO.

VENTILAÇÃO. AQUECEDOR
E DESEMBAÇADOR. P/ O
COMPARTIMENTO DO

PACIENTE ORIGINAL DO

FABRICANTE DO CHASSI

OU HOMOLOGADO PEU

FÁBRICA UM SIST. DE AR
CONDICIONADO E

VENTILAÇÃO CONFORME
O ITEM 5.12 DA NBR

14.561. CAPACIDADE

TÉRMICA DO SIST. DE AR

CONDICIONADO DO

COMPARTIMENTO

TRASEIRO C/ NO MIN
30.000 BTUS, CADEIRA 00

MÉDICO RETRÁTIL AO
LADO DA CABECEIRA DA

MACA NO SALÃO DE
ATENDIMENTO,

PARALEUMENTE A MACA,
UM BANCO LATERAL

ESCAMOTEÁVEL.TIPO
BAÚ. MACA RETRÁTIL OU

BIARTICULADA,

CONFECCIONADA EM

DURALUMINIO; CNO MÍN
1.800 MM DE

COMPRIMENTO, C/ SIST.
DE ELEVAÇÃO DO TRONCO
DO PACIENTE EM PELO

MENOS 45 GRAUS E

COLCHONETE.

APRESENTAR

AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO OB

EMPRESA (AFEJ DO
FABRICANTE. BEM COMO.

■'S \

<

aíKrr:

i
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FUNDO MUNICIPAL DESAODE
CNP|; 11.291.712/0001*23

.\
s

\
REGISTRO OU

CADASTRAMBNTO DOS

PRODUTOS NAANVISA;

GARANTIA DE 24 MESES.

ENSAIO ATENDENDO A
NORMA ABNTNBR

14S61/2000& AMD
STANDARD 004, FEITO
POR LABORATÓRIO

CREDENCIADO. DESIGN

INTERNO: DIMENSIONA O

ESPAÇO INTERNO DA
AMBULÂNCIA, VISANDO
POSICIONAR, DE FORMA
ACESSÍVEL EPRÃTICA A

MACA, BANCOS,

EQUIPAMENTOS E
APARELHOS A SEREM

UTILIZADOS NO

ATENDIMENTO ÀS

ViTIMAS PEGA-MÃOOU
BALAÚSTRE VERTICAL,

)UNT0 A PORTA TRASEIRA
DIREITA,?/AUXILIAR NO

EMBARQUE, C/
ACABAMENTO NA COR

AMARELA. ARMÁRIO LADO
ESQUERDO DA VIATURA

TIPO BANCADA P/
ACOMODAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS. P/ APOIO
DE EQUIPAMENTOS S
MEDICAMENTOS;

FORNECIMENTO DE VINIL

ADESIVO P/GRAFISMO DO
VEÍCULO, COMPORTO POR
(CRUZ DA VIDA E SUS) E
PALAVRA (AMBULÂNCIA)
NO CAPÔ, LATERAIS E
VIDROS TRASEIROS.

OBSERVAÇÃO; TODAS AS
DESPESAS DE

EMPLACAMENTOB

TRANSLADO POR CONTA

DA EMPRESA A SER

CONTRATADA.

RS 269.900A)0VALORTOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROCAÇAO

24,0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com encerramenio em
31/12/2022, náo cabe prorrogação na forma do art 57, da Lei n® 8.666, de 1993.
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'13. CLAUSUU terceira • PREÇO . ̂ ̂
3.1. O valor Total é de R$ 269.900,00 (duzentos e sessenta e nove mil e novecentos reais)« sead6^
235.000,00 (duzentos e trinta e cinco cnll reais) pelo convênio e o valor de RS 34.900,00 (Trinta e quatro

mil e novecentos reais), pela Contrapartida do Município conforme esdmado da CONTRATANTE e a
Proposta de Preços da CONTRATADA.

4. CLÁUSULA QUARTA > DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária prdpría, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022. na classiricaçlo abaixo:

úrgão: 07 — Pundo Municipal De Saúde
Unidade Orçamentaria: 0701 Fundo Municipal De Saúde
Projeto/Arivldade: 10 302 0021 1.019 Aquisição De Ambulâncias E Veículos
Classifícaçâo Econôiníca: 4.4.9Ú.52.0Ú Equipamentos E Maierla] Permanente
Fonte de Recurso: 1631O0G000Transfei4nda de convêmo*Unlâo/Saúde.
Fonte de Recurso; 1500100200 Receita de Impostos eTrans. • Saúde

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.1.1.]. O pagamento será efetuado no praao máximo de até 30(trinta) dias. após o recebimento deflnJtivo dos
produtos, desde que não haja fator impedlUvo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
de Fiscal/Fatura, devidamente atestada por melo de servidor competente, acompanhada de respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade flscal: Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, de Débitos RelaDvos a Tributos Federais  e à Dívida AUva da União e Previdencláría. conforme Portaria
PGFN/RFB n» 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão NegaUva de Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa, expedida pelo Esudo; Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negaüva, quanto  a Dívida
Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com editos de Negaüva. relativos a divida
econômica, expedida pelo município; Cerddão Negaüva ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a
dfvida aüva do Município; Certidão Negaüva de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Sotía) -
INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FOTS - CRP, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com efeitos de Negativa . emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho. O pagamento será efetuada dlretamente na conta que o fornecedor apresentar sua
proposta.

4.I.I.2. - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA esta fará |us á compensação fínancelra na forma de atualização monetária do respecüvo valor, na
qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao més. 'pro rata dle.
4.I.I.3. - Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas.
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5. CLÁUSULA SEXTA - R£A|USTE

'Urr. V
Ocorrendo redução ou majoração de preços. au(orí£ado pelo órgão competente. oS’ y;

serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de preços, íonfenne*
Lei Pederal de Licitações 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados
na bomba peia CONTRATADA na data.

6.1

6.2

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇAO

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBfETO
7.I.I.I. Os pedidos do produto a ser adquirido pela Secretaria Municipal de Saúde serão realizados ao longo da
vigência do contraio. A solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados
0 produto para entrega além do local exalo onde será efetuado a referída entrega devidamente acompanhada de
respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa (contratada] por meio de fax, e-mail eletrônico ou
outro melohib)!.

7.I.I.2. - A entrega será feita de forma Imediata, devendo ser efetuada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
úteis, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos), nos
endereços que serão informados pela Secretaria Municipal de Saúde nas respectiva ordem de fornecimento tudo
por conta do fornecedor.

8. CLAÚ5ULA NONA • PISCALIZAÇAO
8.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades. Imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, na vigência do art 7D da Lei n^ d.666/93.
8.2. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos serviços, bem
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art 67, da Lei
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

8.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade,
exercera mais ampia e completa fiscalização sobre os serviços dlrecamente por servidor designado.

como

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previsus no Termo de Referência, e especificadas abaixo,

10.1.1 Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, felhas ou Irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
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101.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comiss'^/i
cspecíalmente designado:

lO.l.S. Efetuar o pagamento à Contratada no vaior correspondente  ao fomecimenro do objeto, no praM
estabelecidos no Edital e seus anexos;

/

à«

♦5

£

10.1.6. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2 As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo.

10.2.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota físcal, na qual constarão as Indicações
referentes a marca, fabricante, modelo em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada:

10.2.2 ResponsabllIzar-se pelos vfclos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27.
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 6.076. de 1990};

10.2.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expen&as. no prazo fíxado neste Termo de Referência, o abjeto com
avarias ou defeitos;

10.2,4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os moDvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

10.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

10.2.6 Indicar prepostopara representá-la durante  a execução do contrato.

10.2.7 Não transferir a terceiros, quer total ou parcial mente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Guimarães - MA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1, As sanções referentes à execução do conWtti são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

)

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISAO

11.1. 0 presente Termo de CanDato poderá ser rescindido:

ll.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art 78
da Lei n« 8.666, de 1993, e com as consequências Indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art 79, Inciso II. da Lei n* 6.666, de 1993.

11,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraUva prevista no

art 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório Indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais )á cumpridos ou parclaimente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

11.4.3. Indenizações e multas.

4e

■ií
FU:

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caudonarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução coniratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contrtituais regerse-ão pela disciplina doart 65 da Lei n^ B.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésdmos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco porcento] do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n» 8.666, de
1993, na Lei n® 10.S20, de 2002,10.024/2019 « demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e. subsidíariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 • Cõdigo de Defesa do Consumidor
• e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Mumcípio, no prazo previsto na Lei n® B.666, de 1993,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

16,1. É eleito o Foro da Comarca de Culmaráes/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que nlo possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55, §2® da Lei n® 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fbl lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de Iido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Guimarâes/MA, 07 de abril de 2022.

.ncõnio Çardoso Gf in arãesOI
'  CPF: 027384.083-]
Secretário Municipal de

CONTRATANTE
úde
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Folha_

Rubrica.

Setor -

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

FUNDO MUNICIPAL DESAODE
CNPJ: 11,291.712/0001-23

A»tiuOo fl* fsniu
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CÚWROOCtOCKAO
KVCCAÚS
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Assirvddo d« forma
digital por JEfFERSON
FERRAZ OE

SOUZADOO/OSIblII

RSON FERRAZ lOCACAO

OCVIICUIOS

t>noM»7unoooi
SOUZA.<I0070516111

23 I

CUSTOMIZAR COMERCIO E LOCACAO DE VEÍCULOS

ESPECIAIS LTDA.
CNP)J 07.975.279/0001-23

Jelferson Ferraz de Souza
CPF: 00.70S.161-11

Sócio Administrador

CONTRATADA
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